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CONTRATO Nº 19/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREF EITURA MUNICIPAL DE QUADRA E A 

EMPRESA GENEZIO MOMBERG PLENS GUARE! 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA, inscrito no CN PJ sob nº 01.612.145/0001-06, isenta de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua José Car los da Silveira, 36, neste ato representado pelo seu 

PREF EITA Municipa l, Sr . LHEON IDES DE OLI VE IRA AN DRADE, RG nº 107048987 e CPF nº 02682863884, 

doravante designa da CONTRATANTE, e a empresa GENEZIO MOMBERG PLENS GUAH EI, inscrit a no 

CNPJsob n'! 01. 589.640/0002 -22 com sede na rua Jose Bon ifa cio, n'! 655, 18250-000, rep resen tada na 

forma de se u contrato social pelo Sr Genezio Momberg Plens, RG nº 265750799 e CP F n" 

16019404838, na qua lidade de vencedora do Pregão Prese ncia l nº 03/2022, doravante denomin ada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Fede ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federa l nº 

10.520, de 17 de j ul ho de 2002, firmam o presente contrato, com as seguintes cláu su la s: 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 

1.1-Aquisição de gê neros alimentícios e de higi ene em kits, com fornecimento parcelado, conforme 
espec1f1cações co nstantes do Te rmo de Referênc ia - Anexo Ido Ed ital. 

1.2- Consideram-se partes integran t es deste instrumento, como se nele estivessem transcr itos, os 

segui ntes documentos: 

a) Ed ital do Pregão Prese ncial nº 03/2022 e se us An exos; 

b) Proposta de 06 de Ma io de 2022, apresentada pela CONTRATADA; 

c) Ata da sessão do Pregão Pregão nº 03/ 2022. 

1.3- O va lo r inic ial atu alizado dest e contrato poderá sofre r, nas mesmas condiçõ es, acrésc im os ou 

su pressões nos t erm os do art igo 65, § 1 º da Lei Federal nº 8.666/ 93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS PRAZOS DE VIGÊN CI A 

2.1- Es te con t ra to vigora rá de 11/ 05/2022 a 10/05/2023 . 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DE RECEB IMENTO E SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES 

3.1 -A CONTRATADA obriga -se a fornec er o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 

estabelec idas no Edital , em seus anexos e na proposta apresen tada, preva lecen do, no caso de 

divergênc ia, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

3.2- O objeto deverá ser entregue conform e orientação a constar do pedido de fornecimento expedido 

pelo Setor de Compras da Prefeitura Mun icipal de Quadra, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 

contar do recebimento do Pedido de Fornecimento (contagem do prazo inicia no pr imeiro dia útil 

segui nte ao do rece bimen to do pedido) . 

3.2 .1. Os ite ns solicitados deverão ser entegues em embalagem única, em caixas de papelão, conforme 

solicitação da Sec retaria de Tra balho e Desenvolvimento Social. 

3 .3 - Por ocasião da entrega, o produto terá suas características confrontadas com as especificações 

con tida s no edital , na proposta e amostra ofertadas durante o ce rtame licitatório, principalmente no 

tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada, sob pena de recusa de recebimento. 

3.4- Constatada s irregu larida des no objeto, o CONTRATANTE, sem prejuízo da s penalidades cabívei s, 

poderá 

a) Rejei t á-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referênc ia 

anexo ao Ed ital, determinando sua substituição/correção; 

b) Determinar sua comp le mentação se houver diferença de quantidades ou de partes . 

3.5- As irregularida des deve rão ser sa nadas de acordo com a indicação do CONTRATANTE, med iante 

not ificação, no prazo máximo de 02 {dois) dias úteis . 

3.6 - O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabi lid ade, na forma da lei, pela qua lidade, 

cor reção e segu ra nça dos produtos ent regues. 

3.8- Cor re rão por conta da CONTRATADA as despesas pa ra efet ivo ate ndim ento ao objeto lici t ado, tai s 

como embalagens, seguro, transporte , tributos, encargos tra bal histas e previdenc iários, e a entrega 

deverá ocorrer sem prejuízo dos servi ço s norm ais do CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA 

VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO r 
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4.1- O valor globa l do presente contrato é de R$ 6 8 . 8 9 O, O O, ( Sessenta e oito mil, novecentos reai s), 

considerando-se os valores un itário a seguir: 

4.1.1- 360 cestas básicas - R$191 ,36 (preço unitário) 

4.2- A despesa decorrente do presente ajuste correrá por conta da do tação orçamen tária a seguir: 

02 .08. Secretar ia de Tra balho e Desenvo lvimen to Social 

02 .08.02 - Fundo Municipal de Assistênc ia Socia l - FMAS 

08.244 Assistência Comunitária - 0012 - Manutenção dos Fundos Municipais de Assitência Social 

3.3.90.30- Material de Consumo/Fontes de Recu rsos 01, 02 e 05 

02.08. Secretar ia de Traba lho e Desenvo lvimen to Social 

02.08.01 - Coordenação de Desenvo lvim en t o Social 

11 .3340010.2002 - Manutenção da Un idade 

3.3.90.30.00 - M ate rial de Consumo/Fontes de Recursos 01, 02 e 05 

4.3- Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos , conta dos da em issão do Atestado de Recebimento, mediante depósito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA, desde que a correspondente nota f iscal/fatura tenha sido emitid a sem 

incorreções. 

4.4- Não será in iciada a contagem de pra zo para pagam ento, caso os documentos fiscais ap resentados 

ou ou tro s necessários à contratação contenham incorreções ou irregula ridades, sendo de 2 (doi s) dias, 

a con ta r da comunicação pe lo Setor de Comp ras, o prazo para sua regu larização. 

4.5- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado a parti r da data da su a apresentação. 

4.6- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -N F-e, os contribu intes 

que, independentemente da atividade econômica exe rcida , realizem operações destinad as à 
Administ raçã o Pública direta ou indireta. 

4.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá iníc io e encerramento em 

dias de exped iente no CONTRATANTE . 

t•l , ... :.1• 
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4.8- Caso o término da con t agem aconteça em dias sem expedient e bancário, o pagamento ocor rerá no 

primeiro dia út il imediatamente subsequente; 

4.9- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicia l, deverá apresentar 

declaração, re latório ou documento equivalente de seu administ rador judicial , ou se o admin istrador 

j ud icial for pessoa juríd ica, do pro f issional responsáve l pela condução do processo, de qu e está 

cumprindo o plano de recuperação judicia l. 

4.10- No caso de a CONTRATADA estar em si tuação de recuperação extrajudicial , ju nto com os dema is 

co mprovantes, deve rá apresentar comprovação documental de qu e está cumprindo as ob rigações do 

plano de recuperação extrajudicial. 

4 .11- A não apresentação das comprovaçõ es de que tratam as cláusulas 4.10 e 4.11 assegura ao 

CON TRATANTE o direito de sustar o pagam ento 1·cspcctivo e/ou pagamentos seguin tes . 

4 .14- Havendo atraso nos paga mentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais pr inc ipais ou acessória s por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o 

valor devido na forma da legislação apl icável, bem co mo juros moratórias, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calcu lados "pró- rata tempore" , em relaçã o ao at raso verif icado . 

CLÁUSULA QUINTA OBRIGAÇÕES DA CON TRATADA 

Além das disposições constantes no Te rmo de Referência - Anexo Ido Edital , a CONTRATADA ob riga -se a: 

5.1- Manter, durante todo o prazo de vigência deste co nt rato, em compatibilidade com as obrigaçõ es 

po r ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedi mento 

lic itatór io . 

5.2- Cumprir os termo s do presente contrato e do Edital e seus anexos, na est rit a observân cia da 

legislação pertinen te cm vigor . 

5 .3- Responder pe los encargos t ra ba lhistas, previdenciários, fiscais, comerciai s, de transportes e taxa s 

de admini stração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas 

operacionais com frete, ca rga e descarga, resultantes da execução deste cont rato, sen do que sua 

inadimplê nci a, com rel ação a tais encargo s, não transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, 

não podendo onerar o present e contrato. 

5.4- Respond er por quaisqu er danos, perdas ou prejuízos causa dos diretamente ao CONTRATANTE ou a 
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t erceiros, decorrentes de sua cu lpa ou do lo na execução dest e contrato , correndo às suas expensas os 

ressa rcim en tos e indenizações devidos. 

5.5- Re sponder e responsab ilizar-se pela prevenção de acide ntes e pela segurança de suas ativi dades e 

de se us funcionários, fazendo com qu e eles observem e cum pram rigorosamente os regulam entos e 

det erm inações de segurança, bem como, tom ando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas 

corre t ivas neces sár ias. 

5.6- A CONTRATADA em si tuação de recuperação jud icial/e xtraj udicia l deverá comprovar o 

cu mprimento das ob ri gações do plano de recupe ração j ud ic ial/extraj ud ici al sem pre que solic itad a pelo 

CONTRATANTE e, ainda, na hi pótese de subs t ituição ou impedimento do adm inistrador j udicial , 

comunica r imediatam ente, por escrito , ao CONTRATANTE . 

CLÁUSULA SEXTA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1- Cumprir o prazo fixa do para realização do pagam ento. 

6.2- Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato . 

6.3- Perm it ir acesso dos funcionár ios da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto . 

6.4- Com unicar à CONTRATADA qu alqu er irregu lar id ade no forn ecim ento do produ to . 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1. A oco rrência das hipó teses previstas nos art igos 77 e 78 da Lei Fede ral nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, atualizada pe la Lei Fed eral nº 8.883, de 8 de j unho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE 

a rescindi r unilatera lm ent e est e contrato, indepen dentemen te de in te rp elação jud icia l, se nd o apl icável , 

ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma lega l. 

7. 2- Ap licam -se a este co ntrato as sanções estipulJdas nus Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/0 2 que a 

CONTRATADA dec lara co nhecer in teg ralmente. 

7.3- No ca so de rescisão administrat iva un ilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 

CONTRATANTE de ap lica r as sa nções previst as no Ed ital , neste aj uste e na legislação que rege a li citação . 

7.4- A aplicação de qu aisq uer sa nções refe ridas nes te d ispo si t ivo, não afa sta a responsabiliz ação civil da 

CONTRATADA pela inexecução tot al ou parcial do objeto ou pe la inadimp lência. 

7.5- A apl icação da s pena lidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressa rcim ento dos preju ízos L 



Proc. 69/2021 

Ass __ _ 

Prefeitura Mun ic,pal t~ 

Paço rvt unicipal .José Darci Sü _,, 

efet ivad os deco rren t es de qu aisq uer fal tas com eti das pe la CONTRATADA. 

7 .6- No caso de a CONTRATADA en co ntrar -se em situa ção de recuperação judicial, a convalida ção em 

fa lência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da ap licação das demais com inações 

legais . 

7.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situ ação de recuperação extraju di cial , o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prej uízo da 

aplicação das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA 

FORO 

8.1- O foro competen te para to da e qual quer ação decorrente do prese nte contrato é o Foro de Tatuí, 

Estado de São Paulo . 

8.2- E, por estarem just as e contratada s, ass in am o presente contrato para todos os fin s de d ireito . 

Quadra , ern 16 de M aio de 2022 . 

LHEONIDE D 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

~~~~=-
GENE Z I O MO 

· ;:, 
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~-,: .l'te<tte m1niltr"trvo P~ · 

RG: 42.607.861-5 
Auxiliar Administrativo Matricula PMQ - 399 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

{REDAÇÃO DA DA PELA RESOLUÇÃO Nf! 11/2021} 

CONTRATANTE: LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 

CONTRATADO: GENEZIO MOMBERG PLENS GUAREÍ ME 

CONTRATO NQ (DE ORIG EM) :_1_9~/2_0_2_2 ___________ _ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DE HIGIENE EM KITS COM 

FORNECIMENTO PARCELADO . 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarã o sujeitos a análise e julgamento pe lo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cu jo trâmite processual ocorrerá pelo sis t ema eletrônico; 

b) pod erem os ter acesso ao processo, tendo vi sta e extraindo cóp ia s das manifestações de 

inte resse, Despachos e Decisões, med iante reg ular cadast ramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nQ 01/2011 do TCESP; 

e) além de dispon íve is no processo eletrôni co, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, rela tivamente ao aludido processo, serã o publicados no Diário Oficial do Estad o, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estad o de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nQ 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processu ais, confo rme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos respon sá veis pe la contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do " Cada stro Corpo rati vo TCESP - CadTCESP", nos te rmo s 



previ st os no Artigo 2º das Instruções nº 01/ 2020, co nforme " Decl aração( ões) de Atua lização 

Cadast ral" anexa (s); 

e) é de exc lusi va res ponsabi lidade do contratado m ante r se us dados sem pre atualizados . 

2. Damo-nos po r NOTIFI CADOS para : 

a) O acompanha m ento dos atos do processo até se u jul game nto fin al e con sequ ente 

pu bl icação; 

b ) Se fo r o ca so e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

dire ito de defe sa , interpo r recursos e o que ma is couber. 

LOCAL e DATA: QUADRA-SP. 16 DE MAIO DE 2022 

AUTORIDAD E MÁXIMA DO Ó RGÃO/ENTIDADE~ 

Nom e: LHEON IDES DE OLIVEI RA ANDRADE 

Cargo : PREFEITA M UNICIPAL 

CPF : 026.828 .638-84 

RESPONSÁV EIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CE RTAME OU RATIF ICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LI CITAÇÃO : 

Nome: LHEONID ES DE OLI VEIRA AN DRAD E 

Cargo: PREFE ITA M UNICIPAL 

CPF : 026.8 28. 63 8-84 

Ass in atura : ~ ----,,( ~~ ...........,__ _ ______ _ 



RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRAD E 

Cargo : PREFEITA MUNICIPAL 

CPF : 02 6.8 28.638-84 
c::L 

Assi natura: -,.,...~~=-e"-, ______ _____ ____________ _ 

{ 

Pela contratada: 

Nome : GENEZIO MOMBERG PLEN S 

Cargo : PROP RIETÁRIO 

CPF : 160.194.048-38 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome : LHEON IDES DE OLIVEIRA AND RADE 

Ca rgo : PREFE ITA MUNICIPAL 

CPF : 02 6.828.638-84 



GESTOR(ES) DO CONTRATO : 

Nome: ROSANGELA DE OLI VEIRA FREI CAMARGO 

Cargo: SECRETÁRIA DO TRA BALHO E DESENVOLVIME NTO SOCIAL 

cn, 110.240~ 

Assinatura : - ~--'r--+-----~--------

DEMAIS RESPONSÁVEI S(*): 

Tipo de ato so b sua responsabil idad e: _____ _ 

Nome: ________________ _ 

Cargo : ________________ _ 

CPF: ------ ------------

Assina tura: _________________ _ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsá vel(is) deve identificar as 

pessoas físicas qu e tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ord enad or 

da despesa ; de partes contratantes; de res ponsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação ; de re spon sáveis por processos lic itatórios; de responsáveis po r 

prestações de contas; de responsáveis com atribu ições prev istas em atos legais ou admini strat ivos e 

de inte ressados re la cionados a processos de competê ncia dest e Tribunal. Na hipótese de prestaçõe s 

de contas, ca so o signat ár io do parecer conclusivo seja dist in to daqu ele s já ar rola dos como 

subscritores do Termo de Ciênc ia e Not ificação, será ele objeto de notificação específica . (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021} 



ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUM ENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CON TRATANTE: PRE FEITURA MUNICIPAL DE QUADRA 

CNPJ N9: 01.612.145/0001-06 

CONTRATADA: GENEZIO MO MBERG PLENS ME 

CNPJ N9: 01. 589.640/0002-22 

CONTRATO N° (DE ORIG EM): 19/2022 

DATA DA AS SI NATURA : 16/ 05/ 2022 

VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES 

OBJETO : AQU ISIÇÃO DE GÊNEROS ALMENTÍCIOS E DE HIGIENE EM KITS, COM FORNECIM ENTO 

PARCELADO . 

VA LOR (R$): 68 .890,00 

Decla ro (amos), na qu alidade de res pon sá vel(i s) pela ent idade supra epigrafa da, sob as pen as da Le i, 

que os demais documentos originai s, atinentes à corres pon dent e licitação, encontram -se no 

respectivo processo administrat ivo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Conta s do Estado 

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

LOCAL e DATA: Quadra - SP, 16 de maio de 2022 

RESPONSÁVEL: 

LHEONIDES DE OLIVEI RA ANDRADE 

PR EFEITA MUNICIPAL 

E-MAIL: lheonidesoandrade@gmail .com 

LHEONI D~ IRA AND RADE 

PREFE ITA MUNICIPAL 


